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PREFEITURA MUNICIPAL

DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.512 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

DENOMINA DE "JOÃO CUNHA", O PRÓPRIO

MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Patrocínio/MG, por seus representantes

legais, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10
- A quadra poliesportiva localizada no Bairro Santo

Antônio, na Av. Marciano Pires, setor 28 - Quadra 14 - Lotes nas. 335, 349 e 362,

sení denominada de "JOÃO CUNHA".

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 17 de novembro de 2011.
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